
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO PAULO
FORO CENTRAL CÍVEL
34ª VARA CÍVEL
Praça João Mendes s/nº - São Paulo-SP - CEP 01501-900
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

DECISÃO

Processo Digital nº: 1002311-45.2017.8.26.0100  

Classe - Assunto Cumprimento de sentença - Liquidação / Cumprimento / Execução

Exequente: Manoel Rodrigues Vieira Filho

Tipo Completo da Parte 
Passiva Selecionada << 
Informação indisponível >>

Itaú Unibanco S.A

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Adriana Sachsida Garcia

Fls. 813/818: Melhor compulsando os autos, verifico que o 

pleito é posterior à imputação ao exequente do ônus de suportar a taxa judiciária; de tal forma 

que, ainda que concedida a gratuidade de justiça, dela o poupador não se beneficiaria, para o 

fim de se eximir do recolhimento determinado no ato ordinatório de fls. 747.

Isso porque a concessão de tal benefício não tem efeito retroativo, 

conforme iterativa jurisprudência. 

Nesse sentido:

"PROCESSUAL CIVIL. JUSTIÇA GRATUITA. 
DEFERIMENTO. ATOS ANTERIORES. EFEITOS. IMPOSSIBILIDADE.

1. Consoante o entendimento desta Corte, não obstante a parte 
interessada possa, a qualquer tempo, formular pedido de concessão dos 
benefícios da assistência judiciária gratuita, o eventual deferimento somente 
produzirá efeitos quanto aos atos processuais relacionados ao momento do 
pedido ou os posteriores a ele, não sendo admitida, portanto, sua 
retroatividade.

2. Agravo interno desprovido."
(AgInt no REsp n. 1.855.069/RJ, relator Ministro Gurgel de 

Faria, Primeira Turma, julgado em 8/2/2021, DJe de 17/2/2021.)

"AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. 
AÇÃO CAUTELAR INCIDENTAL DE ARRESTO. DESCABIMENTO DO 
AGRAVO CONTRA A DECISÃO QUE INADMITE O RECURSO ESPECIAL 
COM FUNDAMENTO NO ART. 1.030, I, B, DO CPC/2015. NEGATIVA DE 
PRESTAÇÃO JURISDICIONAL NÃO VERIFICADA. RAZÕES RECURSAIS 
INSUFICIENTES. GRATUIDADE DE JUSTIÇA. EFEITO RETROATIVO. 
INEXISTÊNCIA. FALTA DE INTERESSE. HONORÁRIOS PRETÉRITOS. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO PAULO
FORO CENTRAL CÍVEL
34ª VARA CÍVEL
Praça João Mendes s/nº - São Paulo-SP - CEP 01501-900
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

UTILIDADE AUSENTE. AGRAVO INTERNO DESPROVIDO.
1. Descabe, neste momento processual, alegar que o tema 

recursal foge da incidência do art. 1.030, I, b, do CPC/2015, pois tal 
argumento deveria ter sido apresentado perante o Tribunal de origem, 
conforme precedente colacionado na decisão monocrática.

2. Sem razão a agravante quando persiste na tese de negativa 
de prestação jurisdicional por parte do Tribunal local, uma vez que, conforme 
assentado na decisão monocrática, houve manifestação suficiente sobre o 
ponto da lide considerado omitido.

3. Razões recursais insuficientes para a revisão do julgado.
4. O benefício da gratuidade judiciária não tem efeito 

retroativo, de modo que a sua concessão posterior não tem o condão de 
isentar a parte do pagamento das verbas de sucumbência anteriores ao seu 
deferimento. 

5. Agravo interno desprovido."
(AgInt no AREsp n. 2.182.992/CE, relator Ministro Marco 

Aurélio Bellizze, Terceira Turma, julgado em 26/6/2023, DJe de 29/6/2023.)

Assim, considerando que a gratuidade de justiça não atinge atos 

processuais pretéritos, concedo ao exequente o prazo de 10 dias para proceder ao recolhimento 

das custas inicias, tal como determinado na decisão de fls. 32/33.

Int.

São Paulo, 13 de agosto de 2024.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

23
11

-4
5.

20
17

.8
.2

6.
01

00
 e

 c
ód

ig
o 

F
Z

W
gL

O
q2

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 A
D

R
IA

N
A

 S
A

C
H

S
ID

A
 G

A
R

C
IA

, l
ib

er
ad

o 
no

s 
au

to
s 

em
 1

4/
08

/2
02

4 
às

 1
4:

19
 .

fls. 820




